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INTERPELAÇÃO ESCRITA 

  

Dar atenção às necessidades nos lares de idosos após o ajustamento das 

políticas de prevenção da epidemia 

 

Devido ao relaxamento das políticas de prevenção da epidemia, aumentaram os 

casos de infecção, afectando o normal funcionamento das instalações dos serviços 

sociais. Segundo os dados do Governo, durante o pico da epidemia, noventa por cento 

dos lares de idosos foram afectados [1], e as instalações de acolhimento temporário, 

como os cuidados especiais diurnos para idosos, foram suspensas a partir do dia 24 

[2]. O Governo, logo no início do ajustamento e controlo das medidas de prevenção 

da epidemia, implementou medidas de prevenção de riscos, limitando as visitas às 

referidas instalações [3], com vista a reduzir o risco de transmissão e a pressão de 

recursos humanos nos lares. No entanto, segundo o sector, em alguns lares 

registaram-se situações de surto da epidemia, mais de setenta por cento dos idosos 

ficaram infectados e, devido aos casos de infecção e à falta de planos para fazer face 

a um surto desta dimensão, os recursos humanos diminuíram, quer o pessoal dos 

lares, quer o da linha da frente enfrentaram uma grande pressão ao nível dos cuidados, 

por isso, o Governo deve dar mais atenção e prestar o devido apoio. 

Há que estabilizar, quanto antes, a distribuição dos recursos humanos nos lares, 

para satisfazer as necessidades de cuidados dos idosos. Muitas associações 

voluntárias deslocaram-se aos lares, por iniciativa própria, para prestar apoio, mas os 

respectivos prestadores de serviços de cuidados carecem, por um lado, de formação 

adequada e, por outro, são elevadas as exigências quanto às condições físicas e 

psicológicas, por isso, o apoio dos voluntários não é suficiente para manter, num longo 
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prazo, o normal funcionamento dos lares. O Governo deve ponderar e lançar, quanto 

antes, medidas especiais para apoiar os lares e os idosos a ultrapassarem as 

dificuldades. A região vizinha lançou diversas rondas do “Subsídio especial de apoio 

aos recursos humanos” [5], com vista a apoiar os lares nas despesas com a 

contratação de trabalhadores temporários, de trabalhadores para a substituição dos 

efectivos em caso de férias e para o pagamento de trabalho extraordinário, 

experiência que merece a consideração das autoridades. 

Com a evolução da nova normalidade da epidemia, o Governo deve estar atento 

às condições dos equipamentos de hardware nos lares, para elevar a qualidade dos 

serviços para idosos e diminuir os encargos das instituições médicas. Segundo “A 

instalação dos equipamentos sociais Instruções sanitárias – Tipos de equipamentos 

residenciais” lançado pelo Governo, em 2012, a ventilação artificial deve ter uma 

capacidade mínima de 17 metros cúbicos por hora, por pessoa [6]. No entanto, 

segundo os especialistas e consultores das regiões vizinhas, tendo em conta a 

prevenção e o combate à epidemia, esta capacidade não é suficiente para reduzir, 

eficazmente, o risco de infecção em recintos fechados, assim, a referida capacidade 

deve ser elevada seis vezes [7]. Segundo as orientações das autoridades locais das 

regiões vizinhas, após a epidemia, nos lares de idosos, cada pessoa deve ter, no 

mínimo, 10 litros por segundo (ou seja, 0,6 metros cúbicos, por minuto, por pessoa), 

sugerindo-se ainda a colocação de purificadores de ar com filtragem e desinfecção 

em locais adequados [8], opiniões que merecem acompanhamento por parte do 

Governo. 

Pelo acima exposto, interpelo sobre o seguinte: 

1. Face ao surto de grande escala nos lares de idosos, os recursos humanos 

enfrentam uma pressão evidente e, para além do apoio, por iniciativa própria, 
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das associações voluntárias, o Governo deve ter soluções para resolver a 

pressão premente da falta de pessoal de saúde nos lares de idosos. Vai fazê-

lo? O Governo deve tomar como referência as práticas das regiões vizinhas, 

atribuindo determinados subsídios para apoiar os lares na contratação de 

trabalhadores temporários e no pagamento por trabalho extraordinário. Vai 

fazê-lo?  

2. O Governo elaborou orientações sobre a prevenção de doenças 

transmissíveis para as instalações dos lares sociais, com exigências claras 

para a higiene ambiental e a gestão das instalações. No entanto, tendo em 

conta a transmissibilidade da epidemia e a ameaça que representa para os 

idosos, o Governo deve definir instruções, nomeadamente, quanto à melhoria 

e pormenorização das instalações de ventilação e de drenagem de águas 

residuais. Vai fazê-lo? Para melhor responder às necessidades futuras ao 

nível da saúde e da assistência médica, o Governo deve adoptar medidas de 

apoio, para apoiar os lares na renovação e na aquisição dos equipamentos de 

hardware. Vai fazê-lo? 

Referência: 

1. 90 por cento dos lares com epidemia, “Macao Daily”, A01, 22 de Dezembro de 2022, 

http://www.macaodaily.com/html/2022-12/22/content_1643341.htm 

2. Dados estatísticos relativos às instalações de serviços sociais, Instituto de Acção Social, 

https://www.ias.gov.mo/Dados-estat-sticos-relativos-aos-equipamentos 

3. Políticas de restrição de visitas entram em vigor em todos os lares de idosos, de reabilitação, 

de desintoxicação e de reabilitação de Macau, a partir de 19 de Dezembro, Página Electrónica 

sobre as Informações dos Serviços a Idosos de RAEM, 



 

澳 門 特 別 行 政 區 立 法 會 
Região Administrativa Especial de Macau 

Assembleia Legislativa 

(TRADUÇÃO) 

IE‐2022‐12‐30‐Ma Io Fong R2 (P) – Manuela‐MMC  4 

https://www.ageing.ias.gov.mo/news/announcement/post_2672 

4. Caritas Macau: A infecção nos lares atingiu o pico, “Macao Daily”, A09, 26 de Dezembro de 

2022, http://www.macaodaily.com/html/2022-12/26/content_1644005.htm 

5. Quinta ronda dos “Subsídios específicos para o apoio aos recursos humanos”, Hong Kong 

Social Welfare Department, https://www.swd.gov.hk/storage/asset/section/4500/tc/LORCHE/ 

Table%201/LORCHE_A1_new.pdf 

6. “A instalação dos equipamentos sociais Instruções sanitárias – Tipos de equipamentos 

residenciais”, Serviços de Saúde, https://www.ias.gov.mo/wp-

content/themes/ias/tw/table/download/dssdgles_licgu_he02a.pdf  

7. Assembleia Legislativa, Doc. n.º CB(2)1032/20-21(01), Assembleia Legislativa de Hong Kong 

- Comissão para os Assuntos de Segurança Alimentar e Higiene Ambiental, https:// 

www.legco.gov.hk/yr20-21/chinese/panels/fseh/papers/fseh20210430cb2-1032-1-c.pdf   

8. Orientações de prevenção de doenças transmissíveis nos lares de idosos e de pessoas 

portadoras de deficiência – informações complementares sobre as medidas de ventilação, 

Departamento de Saúde de Hong Kong, 

https://www.chp.gov.hk/files/pdf/a_supplement_on_ventilation_chi.pdf  

30 de Dezembro de 2022  

 

O Deputado à Assembleia Legislativa da RAEM, 

  Ma Io Fong 


